
 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 

Rua São Paulo, 1.108 - Higienópolis - CEP 15804-000 – CATANDUVA/SP 

Tel.: (17) 3531-0600 – CNPJ: 10.559.279/0001-00 

 

COTAÇÃO N° 94/2023 – PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ESTROBO PARA VEÍCULOS DA FROTA 

DA SAEC, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

 
Os interessados que atendam ao objeto deverão enviar orçamento contendo os 

valores de acordo com as especificações dos serviços/produtos, com identificação dos 
dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, telefone, etc.), devidamente 
assinada pelo responsável, através do e-mail: compras@saec.sp.gov.br, até às 
17h00min do dia 03/07/2023 e/ou até a coleta do número mínimo de cotações 
necessárias.  

Maiores informações pelo telefone (17) 3531-0615, no horário comercial, 
exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 
  

Termo de referência disponível em: http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop 
 
 

Catanduva, 28 de junho de 2023 

 
 

Setor de Compras. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://docs.saec.sp.gov.br/public/licitacaop


 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 

Rua São Paulo, 1.108 - Higienópolis - CEP 15804-000 – CATANDUVA/SP 

Tel.: (17) 3531-0600 – CNPJ: 10.559.279/0001-00 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Fornecimento de 10 estrobos para os veículos Ford F-350 (placas DKI-1985, EGI-6178 e EGI-

6193) e VW Gol (placa EGI-6135), pertencentes à frota da SAEC, conforme especificações e 

termo em anexo. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

Estrobo de 3 leds, cor âmbar, 1 watt. 

 

3. FORMA, LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM 

 

O material deverá ser entregue de uma única vez no almoxarifado da SAEC, no horário das 7:30h às 
11:00h e das 13:00h às 16:00h. Todas as despesas com a entrega serão por conta da CONTRATADA 
(frete CIF). 
Entrega acompanhada da respectiva NF e no prazo de 05 dias. 

 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

O recebimento dos bens ou serviços ocorrerá de forma provisória pelo almoxarife, para 

posterior verificação de conformidade do objeto, e definitivamente, após a verificação das 

especificações, da qualidade e quantidades dos materiais no prazo máximo de 05 dias, pelo 

requisitante. 

 

 

5. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação dos serviços 

é Ariovaldo Rodrigues Godoi, inscrito no CPF nº ***399***-00 e lotado nesta Autarquia. 

 

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias, após a entrega e/ou finalização do 

serviço e aceitação da Nota Fiscal pela Diretoria demandante, através do depósito ou 

transferência bancária em conta corrente em nome da empresa. 

O documento fiscal deverá necessariamente estar em nome da empresa fornecedora ou 

prestadora de serviço. 

 

 

 

 

 



 

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVA 

Rua São Paulo, 1.108 - Higienópolis - CEP 15804-000 – CATANDUVA/SP 

Tel.: (17) 3531-0600 – CNPJ: 10.559.279/0001-00 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

O fornecedor se obriga a dar 3 (três) meses de garantia, a partir da data de emissão da NF. 

 

Catanduva, 13 de junho de 2023 

 

Ariovaldo Rodrigues Godoi 

Encarregado de Manutenção de Frota de Máquinas e Veículos 

 

 

 

 


